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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2018.05.23.028.003 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2018.05.23.028RP 

 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES - RN 

CONTRATADA:    CLEANGELO ALLAN FELIX SILVA 

11755308400 
 

OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de 

empresa especializada para execução dos serviços de filmagem, 

transmissão streaming, edição de vídeo de eventos 
institucionais, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos 

que integram a estrutura administrativa do município de Major 

Sales/RN, com recursos próprios e de convênios consignados na 

LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2019, edital de 
convocação e seus anexos, consoante as disposições da 

legislação vigente.  

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 

decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 

2018.05.23.028RP, realizada com base nas disposições da Lei nº 

10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 19.425,00 

(Dezenove Mil, Quatrocentos e Vinte e Cinco Reais), a ser pago 
em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 

apresentação das faturas correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na 

LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte 

atividade: 02.001.04.122.004.1001 – REALIZAÇÃO DE 

EVENTOS NO MUNICÍPIO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA – FONTE 100; 02.001.04.122.004.2002 - 

MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO – 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33903900 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – FONTE 

100; 02.006.12.361.012.2.28 – MANUT ATIVID DA SEC 

EDUCAÇÃO/ENSINO FUND - ELEMENTO DE DESPESA 

33.90.39.00 –  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº - 100; 02.006.12.361.012.2.35 – 

MANUT ATIVIDADE DA EDUCAÇÃO SAL EDUCAÇÃO - 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 –  OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
- 171; 02.006.12.365.012.2.11 – MANUT ATIVID DA SEC 

EDUCAÇÃO/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 

DESPESA 33.90.39.00 –  OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIRO PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº - 100; 
02.007.10.302.010.2.23 – MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE 

DO MUN. SEC. SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 

33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº - 100; 
02.011.13.392.013.1.135 – PROGRAMA REALIZAÇÃO DE 

EVENTOS CULTURAIS - ELEMENTO DE DESPESA - 

33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº - 100;  
02.011.13.392.013.2.012 – MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA - 

33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 100 E 

02.011.13.392.013.2.012 – MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA - 
33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº - 100 E 02.008.244.008.2.24 

– MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE ASSIST. SOCIAL - 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE 

Nº - 100, consoante as disposições da Lei Municipal nº 

377/2018.  

 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 

partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 

2019, podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da 

Lei Federal nº 8.666/93.  
 

DATA DA ASSINATURA - 12 de abril de 2019. 

 

ASSINANTES:  
Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Cleangelo Allan Felix Silva – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2018.05.23.028.004 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2018.05.23.028RP 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES - RN 

CONTRATADA:    GILBERTO FRANCISCO SOBRINHO 

DA SILVA 08361708499 

 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de 

empresa especializada para execução dos serviços de filmagem,  

transmissão streaming e cobertura fotográfica de eventos 

institucionais, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos 

que integram a estrutura administrativa do município de Major 

Sales/RN, com recursos próprios e de convênios consignados na 

LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2019, edital de 

convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 

decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2018.05.23.028RP, realizada com base nas disposições da Lei nº 

10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 

011/2016 – TCE/RN. 

 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 11.400,00 (Onze 

Mil e Quatrocentos Reais), a ser pago em parcelas de acordo 

com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 

correspondentes. 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, encontram-se alocados na 

LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte 
atividade: 02.001.04.122.004.1001 – REALIZAÇÃO DE 

EVENTOS NO MUNICÍPIO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 

33903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA – FONTE 100; 02.001.04.122.004.2002 - 
MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO – 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33903900 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – FONTE 
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  100; 02.006.12.361.012.2.28 – MANUT ATIVID DA SEC 

EDUCAÇÃO/ENSINO FUND - ELEMENTO DE DESPESA 

33.90.39.00 –  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA 

JURÍDICA - FONTE Nº - 100; 02.006.12.361.012.2.35 – 
MANUT ATIVIDADE DA EDUCAÇÃO SAL EDUCAÇÃO - 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 –  OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 

- 171; 02.006.12.365.012.2.11 – MANUT ATIVID DA SEC 
EDUCAÇÃO/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 

DESPESA 33.90.39.00 –  OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIRO PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº - 100; 

02.007.10.302.010.2.23 – MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE 
DO MUN. SEC. SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 

33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº - 100; 

02.011.13.392.013.1.135 – PROGRAMA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS CULTURAIS - ELEMENTO DE DESPESA - 

33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº - 100;  

02.011.13.392.013.2.012 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA - 

33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 100 E 

02.011.13.392.013.2.012 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA - 

33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº - 100 E 02.008.244.008.2.24 

– MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE ASSIST. SOCIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE 

Nº - 100, consoante as disposições da Lei Municipal nº 

377/2018.  
 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 

partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 

2019, podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da 
Lei Federal nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 12 de abril de 2019. 

 
ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Gilberto Francisco Sobrinho da Silva – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2018.05.30.029.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2018.05.30.029RP 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES - RN 

CONTRATADA:    GILBERTO FRANCISCO SOBRINHO 

DA SILVA 08361708499 

 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de 

empresa especializada para execução eventual dos serviços de 

segurança privada não armada para controle de acesso, revistas 

pessoais e segurança preventiva em diversos eventos que serão 
promovidos pelo município, a fim de atender demanda das 

secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do 

município de Major Sales/RN, com recursos próprios e de 

convênios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercício de 2019, edital de convocação e seus anexos, 

consoante as disposições da legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 

decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 

2018.05.30.029RP, realizada com base nas disposições da Lei nº 

10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 19.200,00 (Doze 

Mil Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, encontram-se alocados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte 

atividade: 02.001.04.122.004.1001 – REALIZAÇÃO DE 

EVENTOS NO MUNICÍPIO – ELEMENTO DE DESPESA Nº 

33903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA – FONTE 100; 02.001.04.122.004.2002 - 

MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO – 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33903900 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – FONTE 
100; 02.006.12.361.012.2.28 – MANUT ATIVID DA SEC 

EDUCAÇÃO/ENSINO FUND - ELEMENTO DE DESPESA 

33.90.39.00 –  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº - 100; 02.006.12.361.012.2.35 – 

MANUT ATIVIDADE DA EDUCAÇÃO SAL EDUCAÇÃO - 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 –  OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
- 171; 02.006.12.365.012.2.11 – MANUT ATIVID DA SEC 

EDUCAÇÃO/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 

DESPESA 33.90.39.00 –  OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIRO PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº - 100; 
02.007.10.302.010.2.23 – MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE 

DO MUN. SEC. SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 

33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº - 100; 
02.011.13.392.013.1.135 – PROGRAMA REALIZAÇÃO DE 

EVENTOS CULTURAIS - ELEMENTO DE DESPESA - 

33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº - 100;  
02.011.13.392.013.2.012 – MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA - 

33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 100 E 

02.011.13.392.013.2.012 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA - 

33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº - 100 E 02.008.244.008.2.24 

– MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE ASSIST. SOCIAL - 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE 

Nº - 100, consoante as disposições da Lei Municipal nº 

377/2018.  
 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 

partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 

2019, podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da 
Lei Federal nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 12 de abril de 2019. 

 
ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Gilberto Francisco Sobrinho da Silva – CONTRATADA 
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  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PMMS 

 

RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO Nº 2019.02.05.009TP 

– NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONCERNENTES A 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE 

DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE MAJOR SALES/RN, 

COM RECURSOS DO CONTRATO DE REPASSE Nº 
1053594-81/2018 E PRÓPRIOS, CONSIGNADOS NA LOA - 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - EXERCÍCIO 2019. 

 

A Comissão Permanente de Licitação torna público que a 
Licitação em referência, que tem por objeto a escolha de 

empresa especializada para execução dos serviços concernentes 

a pavimentação e drenagem superficial de diversas ruas no 

município de Major Sales/RN, com recursos do Contrato de 
Repasse nº 1053594-81/2018 e próprios, consignados na LOA - 

Lei Orçamentária Anual - Exercício 2019, de acordo com o 

edital de convocação e seus elementos constitutivos, consoante 

as disposições da legislação vigente, teve como vencedora a 
empresa SERRA DO LIMA EMPREENDIMENTOS LTDA - 

ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no Cadastro de 

Pessoa Jurídica sob o nº 13.721.826/0001-91, com endereço na 
Rua Miguel Saraiva de Moura, nº 50, CEP nº 59.770-000, 

Cidade do Sol, Patu/RN, representada pelo Senhor THACIO 

QUEIROGA SOLANO VALE, brasileiro, casado, estudante, 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 082.677.094-01, 
portador da Cédula de Identidade nº 002.074.080 – SSP/RN, 

residente e domiciliado na Rua Miguel Saraiva de Moura, nº 44, 

CEP nº 59.770-000, Estação, Patu/RN, vencedora do certame 

em epígrafe com proposta no valor de R$ 180.790,38 (Cento e 
Oitenta Mil, Setecentos e Noventa Reais e Trinta e Oito 

Centavos). 

 

Major Sales/RN, 17 de Abril de 2019. 
 

 

Maria Aparecida Ferreira da Silva 

Presidente - Portaria 003/2019 
 

Antônio Aldeanio Vieira Alves 

Membro da CPL/PMMS 

 
 

Raimundo Orlando Limão 

Membro da CPL/PMMS 

 
 


